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Portaria - SEI nº 320, de 15 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 586, de 07 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 728 em 07/06/2023, com 
intuito de atualizar a composição da Comissão de Biossegurança do HC-UFMG, nos seguintes termos: 

• Substituir Raquel Rodrigues Martins por Simone Maria de Almeida como representante da Unidade de 
Anatomia Patológica; 

• Incluir  Raquel Rodrigues Martins como representante da Unidade de Diagnóstico por Imagem (titular); 

• Incluir Cynthia Meirelles Vieira como representante da Unidade de Processamento de Material Esterili-
zado. 

  

Art. 2º A composição da Comissão de Biossegurança do HC-UFMG ficará conforme abaixo: 

NOMES SIAPE SERVIÇOS REPRESENTADOS 

Carla Patrícia Antunes Gontijo 

(Presidente) 

226**** 
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho – Saúde Ocupacional 
(Titular) 

Lorena Ferreira da Glória e Silva 

(Vice-presidente) 

234**** Unidade de Vigilância em Saúde – CCIH (Titular) 

Melissa Montandon 223**** 
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho – Saúde Ocupacional 
(Suplente) 

Leonardo Pereira Garrido 233**** 
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho – Saúde Ocupacional 
(Suplente) 

Maria Letícia Barbosa Braga 
Souza 

224**** Unidade de Vigilância em Saúde – CCIH (Suplente) 

Maria de Lourdes Lima Menezes 
de Oliveira 

225**** Unidade de Vigilância em Saúde - Núcleo de Epidemiologia (Titular) 

Roberta Rocha Dias 224**** Unidade de Vigilância em Saúde - Núcleo de Epidemiologia (Suplente) 

Ivonise da Silva Braga Lélis 225**** 
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho – Engenharia de Segu-
rança do Trabalho (Titular) 

Fernanda Rosa Valle 215**** 
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho – Engenharia de Segu-
rança do Trabalho (Suplente) 

Maria das Graças Paiva 031**** Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 

Simone Maria de Almeida 215**** Unidade de Anatomia Patológica 

Carolina Teixeira Cunha 215**** Unidade de Segurança do Paciente (Titular) 

Sara Monteiro de Moraes 214**** Unidade de Segurança do Paciente (Suplente) 

Vanice Maria do Couto 143**** Setor de Gestão da Qualidade (Titular) 

Mariângela Fernandes Pato 136**** Unidade de Hospitalidade - Gestão de Resíduos 

Isadora Virginia Leopoldino Car-
doso 

234**** Divisão de Enfermagem (Titular) 
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Débora Lara Couto Schettini 225**** Divisão de Enfermagem (Suplente) 

Ana Paula Borges Santos Ruas de 
Lucena 

183**** Setor de Paciente Crítico 

Fernanda Oliveira Freitas 220**** Setor de Farmácia Hospitalar 

Isabela Nascimento Borges 192**** Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica 

Raquel Rodrigues Martins 220**** Unidade de Diagnóstico por Imagem (Titular) 

Adriana Maria Lamego Rezende 226**** Unidade de Diagnóstico por Imagem (Suplente) 

Júlia Santiago e Silva 223**** Unidade de Hematologia e Oncologia 

Bianca Cristina Silva Assis Santi-
ago 

225**** Unidade de Ambulatório 

Cynthia Meirelles Vieira 223**** Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados 

  

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 336, de 15 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
AMINIOTOMO DESCARTÁVEL por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 13.303/16, 
considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, 
que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifi-
camente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 338, de 15 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Fio 
Cirúrgico por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 13.303/16, considerando as dire-
trizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as 
licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange 
ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 343, de 18 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Pul-
seira de Identificação por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, conside-
rando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 
regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifica-
mente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 308, de 08 de março de 2024 

   

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS FERAIS,  no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo Regulamento de Licitações e Contratos da EB-
SERH, e considerando o constante nos autos do Processo SEI nº (23477.014643/2023-34), resolve: 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, que observa 
a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, 
acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas 
a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 
especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual 
e das contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 
Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de 
concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte 
da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº (23477.014643/2023-34);  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços 
relacionadas no artigo 2º, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 35/2023 realizado na sede EBSERH, cujo objeto é 
a Compra Centralizada de Materiais Respiratórios com o objetivo de abastecer os Hospitais Universitários Federais - HUFs, 
neste caso, para o HC-UFMG, a seguir: 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Diogo Carvalho Silva Gestor  223**** 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoque(UPDE) 

Leandro Américo da Cruz Gestor Substituto 226**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (SAFS) 

Cecilia Siqueira  Fiscal Técnico 225**** Unidade de Abastecimento e Controle de Estoque(UACE) 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46744671&id_procedimento_atual=52589239&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=34612ed8fedd83065f6accd5ff42ce1e83890ed8985e01ee22b4de9d4c488630
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46744671&id_procedimento_atual=52589239&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=34612ed8fedd83065f6accd5ff42ce1e83890ed8985e01ee22b4de9d4c488630
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Álvaro Cesar Silva 
Fonseca  

Fiscal Técnico 
Substituto 

215**** Unidade de Abastecimento e Controle de Estoque(UACE) 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Todas as Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 35/2023 realizado na sede EBSERH, cujo objeto 
é a Compra Centralizada de Materiais Respiratórios com o objetivo de abastecer os Hospitais Universitários Federais - 
HUFs. 

 Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e fiscalização de 
quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse 
mesmo Pregão.  

 Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da execução do objeto nos mol-
des contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a assinatura até a rescisão ou 
término. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 
Gerente Administrativo 
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Portaria - SEI nº n° 333/2024, de 14 de março de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Contrato n° 147/2024, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (37329649), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 147/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Ty Bortholin Comercial Ltda - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
05.291.541/0001-30, que tem por objeto do presente instrumento é aquisição de saco plástico transparente conforme es-
pecificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência. 

  

I- Gestor do Contrato, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Jane Aparecida Santos da Cunha, Siape 032****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Talita Capristrano Costa, Siape 323****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 
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8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 334, de 14 de março de 2024. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-
PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-
rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 
155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (37362700), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento MELFALANA 50 MG, PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso III, art. 29 da Lei nº 
13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso III, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-
taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52758871&id_procedimento_atual=52758814&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d9c458cb3528bb27e22fa46f1e3d42db62c9cc37afd6357e010924778838df26
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Portaria - SEI nº 337, de 15 de março de 2024 

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (31467967),( 37332369 ) resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação de prestação de serviços contínuos de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças sob demanda, em equipamentos de endoscopia da marca 
Fujifilm/Fujinon em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 
Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Guilherme Pereira Costa, SIAPE: 229**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Alexandre Peixoto Maia, SIAPE: 216**** 

III- Varlei Luiz Campos, SIAPE: 221**** - Integrante Administrativo 

  

Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46215887&id_procedimento_atual=46215885&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=005357a150535151b6defbdd44ddf9adfb8b442e5874b459604ac08dbd766b41
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52725369&id_procedimento_atual=46215885&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=425362217c6341c69fdde19ae66ec8ed2bfc7b3106e9444b7f20ab0aac82c5d1

